
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/CAO 

DECRETO Nº 234 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 

CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVÉS 

DO DECRETO N.0 203/2021 EM CARGO 

PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso Ili e Art. 90 

inciso IX e XIII , da Lei Orgânica do Município de Cariacica, resolve: 

Art.1° Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos da Lei 

Complementar n°029/201 O, art.20, § 1° e do Decreto nº 203/2021 , a nomeação 

do candidato: 

Cargo: Contador 1 
Classificação Nome 

5º Thiago Socolott da Silva 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Car.iacica-ES, 14 de outubro de 2021. 

Av. Mário Gurgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail : atosoficiais@cariacica.es.gov.br 
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DECP.ETO Nº 234 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇ~O DE 
CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVES DO 
DECRETO N.0 203/2021 EM CARGO PÚBLICO 
EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art.lº Tornar sem efeito, por perda do prazo 
para posse, nos termos da Lei Complementar 
nº029/ 2010, art.20, § 1 o e do Decreto n° 
203/ 2021, a nomeação do candidato: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 
Inciso Ili e Art. 90 inciso IX e Xlll, da Lei 
Orgânica do Município de Cariacica, resolve : 

Cargo: Contador I 
Classificac;ão 1 Nome 

50 1 Thiago Socoiott da Silva 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin . 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariac1ca-ES, 29.151-900 

CAO/SEMGO - End. Eletrônico: .11. ''" ,t,c111~ 1 r ,. :ic ª "'~ .0 1 
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Cariacica-ES, 14 de outubro de 2021. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAI O JUNIOR 

Prefeito Municipal 
JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 

Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIAS 

PORTARIA/GP/Nº 622, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2021 

EXONERA SERVIDORES A PEDIDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de sua~ 
atribuições legais conferidas pelo art. 90, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Exonerar, a pedido, a servidora 
estatutária Lynda Poliana Moreira de Souza -
matricula nº 117.406, do cargo de MaPB - Artes, 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
O 5 de outubro de 2021. 
Art. 2° Exonerar, a pedido, o servidor 
estatutár io Elias Nascimento de Freitas -
matricula nº 120.497, do cargo de Auxiliar 
Admin istrativo, da Secretaria Municipal de 
Educação, a parti r de 04 de outubro de 2021. 
Art. 3° Exonerar, a pedido, a servidora 
estatutár ia Tatiana Guimaraes De Freitas 
Reverte - matricula nº 108.202-6, do cargo de 
MaPB - III Educação Física, da Secretar ia 
Municipal de Educação, a partir de 01 de 
outubro de 2021. 
Art. 4° Esta Portar ia entra em vigor a partir de 
sua publicação, observadas as datas 
consignadas em seus respectivos artigos. 
Art. 5° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 14 de outubro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Mu nicipal 

PORTARIA/GP/N.0 626, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2021 

CONCEDE GRATIFI CAÇÃO ESPECIAL A 
SERVIDORES. 
O PREFEITO MUNI CIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da~ 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
inciso IX, do artigo 90, da Lei Orgânica 
Municipal de Cariacica, 

RESOLVE : 
Art. 1° Conceder a Gratificação Especial, criada 
pelo § 1 º, do art. 80, da Lei Municipal nº 5.283 , 
de 17 de novembro de 2014, relativa aos 
motoristas de veícu los leves, para os servidores 
comissionados abaixo relacionados: 
I - Erivelton Tavares do Nascimento, matrícula 
nº 116.868; 
II - José Pinheiro dos Santos Filho, matrícula nº 
118.669. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Car iacica, 15 de outubro de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/SEMCULT /Nº 008, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2021. 

INSTITUI COMI SSÃO DE GERENCIAMENTO 
FISCALIZAÇÃO, ANALISE E SELEÇÃO DOS 
EDITAIS DA LEI ALDIR BLANC EM CARIACICA -
ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA no 
exercício das atribuições legais e 'com 
fundamento no art. 58, VIII, da Lei nº 
5.283/2014, 

RESOLVE: 
Art. 1 o I nstituir Comissão de Gerenciamento 
fiscalização, análise e seleção dos edita i~ 
realizados com recursos provenientes do Fundo 
Municipal de Cultura de Cariacica em 
conformidade às determinações d~ Lei 
Emergencial de Cultura "Aldir Blanc" nº 
14.017/2020, Decreto Federal 10.464/ 2020, Lei 
Federal 14.150/2021, Decreto Federal 
10.751/2021 que assim regulamenta, para 
estender a prorrogação do auxílio emergencial 
a trabalhadores e trabalhadoras da cultura e 
para prorrogar o prazo de utilização de recursos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 
Art. 2° A Comissão de que trata o Art. 1 o desta 
Portar ia será composta por 05 (Cinco) 
servidores da Secretaria Municipal de Cultura, 
conforme descrito abaixo: 
I - Presidente: Júlive Argentina Santos Serra -
matrícula nº 115.722 
II - Membro: Vera Demonier - matricula nº 
119.912 
III - Membro: Fernando Demuner Borges -
matricula n° 119.632 
IV - Membro: Mar ia José Monteiro - matricula 
nº 36.140 
V - Membro: Carlos Alberto de Assunção -
matricula nº 85 .294 
Art. 3° São atribuições desta Comissão: 
I -_elaborar e fazer lançar editais de acordo com 
o que estabelece a Lei Emergencial de :ultura 
"Aldir Blanc" nº 14.017 / 2020, Decreto Federal 
10.464/2020, Lei Federal 14.150/2021, Decreto 
Federal 10 .751/ 2021, que assim regu lamenta, 
estendendo a prorrogação do auxílio 
emergencial a trabalhadores e trabalhadoras da 
cultura e para prorrogar o prazo de uti lização de 
recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios. 
II - dispor sobre as ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural, bem como pela Lei 
Estadual Nº. 11.180/ 2020, Decreto Estadual de 
regulamentação Nº 4741 -R/2020, Municipal 
166/2020 e demais legislações; 
III - dispor sobre aplicação no âmbito do Estado 
do Espírito Santo das ações emergenciais 
destinadas ao setor de cultura , instituídas pela 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 
Lei Federal 14.150/ 2021, Decreto FederaÍ 
10.751/2021 que assim regulamenta (Lei Aldir 
Blanc); 
IV - fazer o acompanhamento das inscrições 
realizadas por meio da plataforma on-line e 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Re,blin. 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
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